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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 5 de maio de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Tribunal Superior de Justicia de Castilla-La Mancha — Espanha) — Subdelegación 

del Gobierno en Toledo/XU (C-451/19), QP (C-532/19)

(Processos apensos C-451/19 e C-532/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 20.o TFUE — Cidadania da União Europeia — Cidadão da União que 
nunca exerceu a sua liberdade de circulação — Pedido de cartão de residência de um membro da sua 

família, nacional de um país terceiro — Indeferimento — Obrigação de o cidadão da União dispor de 
recursos suficientes — Obrigação de os cônjuges viverem juntos — Filho menor, cidadão da União — 

Legislação e prática nacionais — Gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos aos cidadãos da 
União — Privação»)

(2022/C 244/03)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Castilla-La Mancha

Partes no processo principal

Recorrente: Subdelegación del Gobierno en Toledo

Recorridos: XU (C-451/19), QP (C-532/19)

Dispositivo

1) O artigo 20.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que um Estado Membro indefira um pedido de 
reagrupamento familiar, apresentado em benefício de um nacional de um país terceiro, membro da família de um 
cidadão da União que possui a nacionalidade desse Estado Membro e que nunca exerceu a sua liberdade de circulação, 
unicamente com o fundamento de que esse cidadão da União não dispõe, para si e para esse membro da sua família, de 
recursos suficientes a fim de não se tornar um encargo para o sistema nacional de segurança social nacional, sem que 
tenha sido examinado se existe uma relação de dependência entre o referido cidadão da União e o referido membro da 
sua família de uma natureza tal que, em caso de recusa de concessão de um direito de residência derivado a este último, 
o cidadão da União seria forçado a deixar o território da União Europeia considerado no seu todo e seria, assim, privado 
do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto de cidadão da União.

2) O artigo 20.o TFUE deve ser interpretado no sentido, por um lado, de que uma relação de dependência, suscetível de 
justificar a concessão de um direito de residência derivado ao abrigo deste artigo, não existe unicamente pelo facto de o 
nacional de um Estado Membro, maior de idade e que nunca exerceu a sua liberdade de circulação, e o seu cônjuge, 
maior de idade e nacional de um país terceiro, deverem viver juntos, por força das obrigações decorrentes do casamento 
segundo o direito do Estado-Membro de que o cidadão da União é nacional e no qual o casamento foi contraído e, por 
outro, de que, quando o cidadão da União é menor, a apreciação da existência de uma relação de dependência suscetível 
de justificar a concessão ao progenitor dessa criança, nacional de um país terceiro, de um direito de residência derivado 
ao abrigo do referido artigo, deve basear-se na tomada em consideração, no interesse superior da criança, de todas as 
circunstâncias do caso concreto. Quando esse progenitor coabita de modo estável com o outro progenitor, cidadão da 
União, desse menor, essa relação de dependência é presumida de maneira ilidível.
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3) O artigo 20.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que uma relação de dependência, suscetível de justificar a 
concessão de um direito de residência derivado ao abrigo deste artigo em benefício do filho menor, nacional de um país 
terceiro, do cônjuge, ele próprio nacional de um país terceiro, de um cidadão da União que nunca exerceu a sua 
liberdade de circulação existe quando da união entre esse cidadão da União e o seu cônjuge tenha nascido um filho, 
cidadão da União que nunca exerceu a sua liberdade de circulação, e este último fosse forçado a deixar o território da 
União, considerado no seu todo, se o filho menor, nacional de um país terceiro, fosse forçado a deixar o território do 
Estado-Membro em questão.

(1) JO C 432, de 23.12.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 5 de maio de 2022 — Comissão Europeia/Stefano 
Missir Mamachi di Lusignano e o.

(Processo C-54/20 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Função pública — Responsabilidade extracontratual da União 
Europeia baseada no incumprimento por uma instituição do seu dever de assegurar a proteção dos seus 
funcionários — Delegação da Comissão Europeia em Marrocos — Funcionário assassinado — Danos 

morais sofridos pelo irmão e pela irmã do funcionário — Via de recurso — Artigos 268.o, 270.o e  
340.o TFUE — Estatuto dos Funcionários da União Europeia — Artigos 40.o, 42.o-B, 55.o-A, 73.o, 90.o e 

91.o — Conceito de “pessoa referida” — Fundamentação»)

(2022/C 244/04)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: B. Schima, T. S. Bohr e G. Gattinara, agentes)

Outras partes no processo: Stefano Missir Mamachi di Lusignano Maria Letizia Missir Mamachi di Lusignano (representantes: 
F. Di Gianni, G. Coppo e A. Scalini, avvocati), Anne Jeanne Cécile Magdalena Maria Sintobin, Carlo Amadeo Missir 
Mamachi di Lusignano, Giustina Missir Mamachi di Lusignano, Tommaso Missir Mamachi di Lusignano, Filiberto Missir 
Mamachi di Lusignano

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas por Stefano Missir 
Mamachi di Lusignano e Maria Letizia Missir Mamachi di Lusignano.

(1) JO C 209, de 22.6.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 5 de maio de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Supremo Tribunal Administrativo — Portugal) — BPC Lux 2 Sàrl e o./Banco de 

Portugal, Banco Espírito Santo SA, Novo Banco SA

(Processo C-83/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Diretiva 2014/59/UE — União Bancária — Recuperação e resolução de 
instituições de crédito e de empresas de investimento — Artigos 36.o, 73.o e 74.o — Proteção dos acionistas 
e dos credores — Implementação parcial antes de expirado o prazo de transposição — Transposição por 

etapas — Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Artigo 17.o, n.o 1 — Direito de 
propriedade»)

(2022/C 244/05)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Supremo Tribunal Administrativo
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